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LEI Nº 587, DE 24 DE JUNHO DE 1966

Dispõe sobre denominação de vias públicas e dá outras providências.
 
JOSÉ ANTONIO FARES, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE SUZANO, ESTADO SÃO PAULO, ETC USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIADAS POR LEI,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNIIPAL DECRETA E ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:


Art. 1º As atuais ruas nº 1 à 17 da Vila Santo Antônio, nesta cidade, passarão a ter as seguintes denominações: 
Rua “Um”, com início na Rua Três e término na Avenida Santos Dumont, será denominada “Rua Taquari”. 
Rua “Dois”, com início na Rua Seis e término na Rua Nove, denominar-se-á “Rua Tamoios”. 
Rua “Três”, com início na Rua dois e término no Beco Sem Saída, será denominada “Rua Aracari”. 
Rua “Quatro”, com início na Rua Cinco e término na Rua Treze, será denominada “Rua Tapajós”. 
Rua “Cinco”, com início na Av. Santos Dumont e término na Rua Dois, será denominada “Rua Pagé”.
Rua “Seis”, com início na Rua Dois e término no Beco Sem Saída, denominar-se-á “Rua Guaianazes” 
[bookmark: _GoBack]Rua “Sete”, com início na Rua Seis e término na Rua Dois, será denominada “Rua Itotorós”.  
Rua “Oito”, com início na Rua Nove e término no Beco Sem Saída, será denominada “Rua Jacarepaguá”.
Rua “Nove”, com início na Rua Treze e término na Rua quinze, terá a denominação de “Rua Guarani”.
Rua “Dez”, com início na Rua Nove e término na Rua Quinze, terá a denominação de “Rua Aimoré”.
Rua “Onze”, com início na Rua Sete e término na Rua Nove, denominar-se-á “Rua Tupinambá”.
Rua “Doze”, com início na Rua Treze e término na Rua Nove, será “Rua Chavantes”.
Rua “Treze”, com início na Avenida Santos Dumont e término no Beco Sem Saída, será “Rua Tabajara”.
Rua “Quatorze”, com início na Rua Treze e Término no Beco Sem Saída, terá a denominação “Rua Tapiras”.
Rua “Quinze”, com início na Rua Dez e término na Avenida Santos Dumont, será denominada “Rua Xingu”.
Rua “Dezesseis”, com início na Rua Dez e término na Rua Quinze, terá a denominação de “Rua Guaporé”.
Rua “Dezessete”, com início na Rua Dez e término na Rua Dez, será denominada “Rua Guarandi”.

Art. 2º A antiga Estrada do Lageado Velho, com início na bifurcação, até os limites de Guaianazes, terá a denominação de Avenida Laramurú.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta da verba própria do orçamento vigente.
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 24 de junho de 1966.


JOSÉ ANTÔNIO FARES
Prefeito Municipal


Registrada na Secretaria do Expediente e publicada na Portaria Municipal na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Secretaria
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